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D E S P A C H O
Impetra-se ordem de habeas corpus em favor de Luis Honor Veiga da Câmara, em face de decisão da Vara Federal de Redenção/PA, que decretou a prisão preventiva da paciente, nos autos onde se apura a prática dos delitos previstos nos arts. 334, § 1º, “c” e 288 do Código Penal, art. 56 da Lei 9.605/1998 e art. 15 da Lei 7.802/1989.

Afirma-se que o paciente teve a prisão preventiva decretada, tendo sido preso em 05/05/2015, porém não estariam presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, pois se trata de acusado com endereço fixo, profissão definida e primário; que não haveria a demonstração de fato que sugeriria a intenção do paciente de se furtar a eventual condenação, mediante fuga, ou, que poderia intervir na instrução criminal; e que o fato de se “entender se tratar de produtos altamente cancerígeno não é motivo para a medida tomada”.

 A impetração vem vertida em argumentos de ordem doutrinária, sem a demonstração objetiva de ostentar o paciente, pelo menos pela visão dos fatos que ora se tem, condições de responder ao processo em liberdade, em face dos fundamentos da decisão que decretou a prisão preventiva, que se pautou nos fatos do processo e nas condições pessoais do réu.

O fundamento para a prisão cautelar foi a garantia da ordem pública, tendo em vista a necessidade de obstaculizar a reiteração criminosa de contrabando de agrotóxicos; a garantia da aplicação da lei penal, “uma vez que o perfil dos investigados, bem como a natureza das infrações cometidas, induzem forte receio de evasão e destruição de provas importantes à persecução penal ora empreendida”; e para garantir a instrução, tendo em vista a necessidade de busca e apreensão de produtos e objetos que tenham origem ou ligação direta com a prática do contrabando de agrotóxicos. 

 Afirmou a decisão impetrada, fazendo alusão ao paciente, que “devido à nítida inclinação do investigado a condutas delituosas pelas provas colhidas até o presente momento, além das que estão em fase de formação, traduzem elementos de ordem que permitem concluir pela presença dos requisitos do fumus commissi delicti e periculum libertatis, impedindo a sua libertação no presente momento”.

Conforme afirma a decisão impetrada, na esteira da jurisprudência do STJ, “condições pessoais favoráveis não se sobrepõem à ordem pública, quando presentes os pressupostos e fundamentos do art. 312 do CPP, como primariedade, bons antecedentes e residência fixa, não é de se autorizar a revogação da prisão preventiva, quando outras circunstâncias existem, recomendando a manutenção da custódia cautelar” (fl.14). 

Essa é visão que ora se apresenta, a depender de confirmação (ou não) no julgamento do writ, após um contraditório mínimo, expresso na tomada de informações e na manifestação do órgão do MPF. 

Tal o contexto, INDEFIRO a liminar. Oficie-se para informações, em 48 (quarenta e oito horas). Após, colha-se o parecer da Procuradoria Regional da República. Intimem-se.

Brasília, 21 de maio de 2015.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES
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